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Os Exames Médicos Periódicos (EMP) são uma importante estratégia de 
saúde ocupacional e ferramenta de promoção da saúde do(a) servidor(a) 
público(a) federal. Trata-se de uma avaliação periódica de saúde com 
foco nos agravos mais relevantes de saúde da população em geral: as 
doenças crônicas não transmissíveis.

Esta ação é coordenada pelo SIASS IF Goiano/IFG e estará disponível 
para servidores(as) do Instituto Federal Goiano e do Instituto Federal de 
Goiás. A equipe procura criar meios para que esta ação ocorra de forma 
contínua e cada vez mais voltada à identificação dos riscos existentes 
no local de trabalho e seus impactos na saúde.

A realização dos exames periódicos é um direito do(a) servidor(a) legi-
timado pela Lei 8112/90, regulamentada pelo decreto n. 6856/09, que 
determina os intervalos de tempo e os exames que os(as) servidores(as) 
devem realizar.

Apresentação

Todo o custeio dos exames médicos 
periódicos é feito por verba federal 
e não se aplica nenhum tipo de 
cobrança aos(às) servidores(as) que 
se submeterem a eles.



Embora todos(as) servidores(as) ativos(as) sejam convocados a realizar 
os exames periódicos, a sua participação é voluntária e não há penalida-
de prevista caso opte em não participar. Porém, caso não queira realizar 
os exames periódicos pela sua instituição, a sua recusa deve ser forma-
lizada em um termo como uma resposta à convocação.

Ao se submeter aos exames periódicos, individualmente, o(a) servidor(a) 
tem a oportunidade de saber mais detalhes sobre a sua saúde no que 
tange às doenças e agravos pesquisados nos exames que forem reali-
zados. Coletivamente, a instituição poderá ter acesso aos dados epide-
miológicos capazes de nortear as ações do SIASS para a promoção da 
saúde e segurança no trabalho. Do ponto de vista formal, as instituições 
se fortalecem ao fomentar a saúde dos(as) servidores(as).

As oportunidades iniciais de desenvolvimento dos EMP foram de gran-
de aprendizado para a equipe organizadora. Estas experiências nos fi-
zeram repensar a forma de execução e de contratação para obter uma 
avaliação completa disponível localmente a todos(as) os(as) servido-
res(as) em tempo hábil para a conclusão do atestado de saúde ocupa-
cional (ASO). Em 2018/2019, pudemos obter ASOs de mais de 50% da 
população atendida por meio de um convênio que se adequou à parti-
cularidade das instituições e seus campi mais remotos, porém não foi 
possível manter a continuidade do trabalho naquela ocasião. 

Atualmente, as tratativas são para convênio de 12 meses com entidade 
de autogestão com possibilidade de renovação por até 36 meses (IFG) ou 
até 60 meses (IF Goiano), facilitando a desejável periodicidade das ava-
liações. A equipe está buscando sempre aprimorar os serviços e fornecer 
aos(às) servidores(as) o melhor e mais completo atendimento possível. 

Esta cartilha visa esclarecer dúvidas e orientar os(as) servidores(as) so-
bre os procedimentos necessários para a realização dos exames perió-
dicos em cada uma das unidades atendidas por este SIASS. Desejamos 
que tenha uma experiência agradável e mantenha sua saúde em dia.
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EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS7

O que são Exames Médicos Periódicos – EMP?

Que base legal os regulamenta?

01

02

Os EMP são exames que visam avaliar o estado de saúde do(da) servi-
dor(a), identificando possíveis alterações em função dos riscos existen-
tes no ambiente de trabalho e também em função dos hábitos e estilo de 
vida. Devem ser realizados de tempos em tempos para detectar situa-
ções de risco à saúde precocemente, permitindo a adoção de medidas de 
prevenção, vigilância aos ambientes de trabalho e promoção da saúde.

A realização dos Exames Médicos Periódicos está prevista e regulamen-
tada nos seguintes instrumentos legais:

Define que o(a) servidor(a) será submetido(a) a 
exames médicos periódicos.

Instituiu o Subsistema de Atenção à Saúde do Servidor Público Federal (SIASS).

Regulamenta o art. 206-A da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 
– Regime Jurídico Único, dispondo sobre os exames médicos periódi-
cos de servidores(as). Traz informações detalhadas sobre os prazos e 
os exames a serem realizados.

de 11 de dezembro de 1990, art. 206-A

de 29 de abril de 2009

de 25 de maio de 2009

Lei 8.112

Decreto n. 6.833

Decreto n. 6.856

links
clicáveis

http://planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6856.htm
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Estabelece orientações para aplicação do Decreto n. 6.856, de 25 
de maio de 2009, que dispõe sobre os exames médicos periódicos 
dos(as) servidores(as) dos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal – SIPEC.

de 15 de setembro de 2009Portaria Normativa n. 4

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que insti-
tui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências, suas alterações e legislação complementar.

Estabelece normas para execução do estabelecido no Decreto nº 6.170, de 
25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências 
de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse.

de 21 de junho de 1993

de 2016

Lei 8.666

Portaria Interministerial n° 424

Dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União 
mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras providências. 

de 2007Decreto nº 6.170

https://www.gov.br/servidor/pt-br/siass/assuntos/legislacoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20457541/do1-2017-01-02-portaria-interministerial-n-424-de-30-de-dezembro-de-2016-20457287
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6170.htm


EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS9

De acordo com os termos do artigo 1o e 7o da Portaria Normativa SRH/
MP n. 4/09, serão submetidos aos exames médicos periódicos os se-
guintes servidores do IF Goiano e do IFG:

I - ativos regidos pela Lei nº 8.112, de 12 de dezembro de 1990;

II - nomeados exclusivamente para o exercício de cargo em comissão;

III - servidores(as) cedidos(as) de outros órgãos para o IFG; e

IV - empregados públicos anistiados que retornaram à Administração 
Pública Federal, lotados em órgãos ou entidades da Administração dire-
ta, suas autarquias e fundações.

Estes(as) servidores(as) serão submetidos aos EMP conforme programa-
ção feita por lotação, de acordo com a idade e o ingresso na Instituição.

Na hipótese de acumulação permitida de cargos públicos federais, o exa-
me deverá ser realizado com base no cargo de maior exposição a ris-
cos nos ambientes de trabalho. (Art. 3° Parágrafo único do Decreto nº 
6.858/09). Desta forma, o(a) servidor(a) deverá comunicar à respectiva 
unidade de gestão de pessoas a existência do outro vínculo.

O Art. 7º da Portaria normativa n°4, de 2009, dispõe sobre os(as) servido-
res(as) cedidos(as):

“No que se refere aos servidores e empregados públicos anistiados, ce-
didos ou em exercício em órgãos e entidades distintas da sua origem, 
para efeito de planejamento e execução do programa de periódicos, es-
tes servidores deverão ser considerados no programa de periódicos do 
local de exercício, e não no programa do órgão ou entidade cedente, 
excetuando-se os casos previstos em acordos entre órgãos do Governo 
Federal e Estados ou Municípios.”

Que servidores(as) serão submetidos a estes exames?03
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Homens em geral abaixo de 45 anos Mulheres em geral abaixo de 45 anos

I. Avaliação clínica I. Avaliação clínica

II. Exames laboratoriais:
a) hemograma completo;

II. Exames laboratoriais:
a) hemograma completo;

b) glicemia; b) glicemia;

c) urina tipo I
(Elementos Anormais e Sedimentoscopia – EAS);

c) urina tipo I
(Elementos Anormais e Sedimentoscopia – EAS);

d) creatinina; d) creatinina;

e) colesterol total e triglicérides; e) colesterol total;

f) AST(Transaminase Glutâmica Oxalacética – TGO); f) triglicérides;

g) ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica – TGP). g) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética – TGO);

h) ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica – TGP);

i) citologia oncótica (Papanicolau).

Homens com 50 anos ou mais Mulheres com 45 anos ou mais

a) Todos os procedimentos estabelecidos 
para homens em geral;

a) Todos os procedimentos estabelecidos 
para mulheres em geral;

b) exame oftalmológico*; b) exame oftalmológico*;

c) pesquisa de sangue oculto nas fezes 
(método imunocromatográfico);

c) pesquisa de sangue oculto nas fezes (mé-
todo imunocromatográfico);

d) PSA total. d) Mamografia digital.

Homens com 45 anos ou mais Mulheres com 45 anos ou mais 

a) Todos os procedimentos estabelecidos 
para homens em geral;

a) Todos os procedimentos estabelecidos 
para mulheres em geral;

b) exame oftalmológico*. b) exame oftalmológico*.

Descrição dos exames por idade e sexo (Quadro 01)04

*Exame oftamológico: anamnese, acuidade visual sem e com correção, fundoscopia, biomicroscopia e exame 
da motilidade extrínseca.
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Em caso de exposição a riscos ocupacionais, poderão ser acrescidos 
outros exames específicos e/ou avaliações, para a detecção de doen-
ças que sejam produzidas ou agravadas em decorrência da atividade 
laborativa do(a) servidor(a), conforme os quadros I e II anexos à Portaria 
Normativa n. 4, de 15 de setembro de 2009. A critério do médico ava-
liador poderão ser solicitados exames através do sistema SIAPE Saúde 
- Módulo Periódicos.

De acordo com o Decreto n. 6.856/2009, todos (as) os(as) servidores(as) 
deverão ser submetidos a esta ação. Porém, é lícito ao(à) servidor(a) se 
recusar a realizar os exames. Neste caso, ele(a) deverá preencher um 
Termo de Responsabilidade e encaminhá-lo à CRHAS/CGP de sua uni-
dade no IFG ou à DGP de sua unidade no IF Goiano.

Exames específicos

Obrigatoriedade e Recusa

05

06

Sim, desde que procure o SIASS IF Goia-
no/IFG em tempo hábil para a realização 
do EMP em sua unidade. O tempo previs-
to para a realização é de 90 dias em cada 
unidade, fique atento(a)!

Caso opte por participar, posso 
reconsiderar a decisão/recusa?07
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A convocação será feita em etapas, de acordo com o campus de lotação 
do(da) servidor(a) conforme cronograma da instituição.

Quando convocado(a) o(a) servidor(a) receberá um e-mail, enviado auto-
maticamente pelo sistema, para o endereço cadastrado no SIAPE.

O período para a realização dos exames estará no e-mail. Alertamos que 
esse período compreenderá todo o tempo destinado para a conclusão 
do exame periódico do(da) servidor(a), inclusive a avaliação médica. A 
realização dos exames fora deste período e fora do cronograma estabe-
lecido pela instituição não será possível.

Esteja atento(a)!

Caso o limite estabelecido na carta de convocação seja ultrapassado, o 
sistema bloqueará automaticamente o acesso do(da) servidor(a) ao pe-
riódico naquele ano. Caso o(a) servidor(a) ainda não tenha confirmado a 
participação, este(a) não conseguirá informa-la após o prazo. Caso te-
nha confirmado e ainda não tenha feito a avaliação médica, o exame não 
poderá ser concluído, pois o prontuário online não estará mais disponí-
vel. Portanto, esteja atento(a)!

Como será feita a convocação dos servidores?

Qual o período de realização dos exames periódicos?

O que acontece caso não realize os exames no período 
determinado pela carta de convocação?

08

09

10



EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS13

Cada servidor(a) terá acesso à listagem com a rede de serviços quando 
aceitar a convocação e fizer a emissão das guias pelo SOUGOV.

Cada guia corresponde a um tipo de serviço: exames laboratoriais ou 
consulta ginecológica/oftalmológica/avaliação clínica ou mamografia 
(disponível nos serviços de radiologia).

Junto às guias, será impressa uma listagem onde estão os nomes das 
empresas credenciadas por local. Você deve escolher o local mais opor-
tuno para que você possa realizar cada um dos serviços disponíveis, de 
acordo com a sua idade e sexo: 

• exames laboratoriais para todos(as) os(as) convocados(as) - é neces-
sário apresentar esses resultados na avaliação clínica para obter o ASO; 

• agendamento de consulta ginecológica para que as mulheres sejam 
submetidas à coleta do Papanicolau (exame de prevenção) - todas as 
convocadas devem apresentar resultado de Papanicolau na avaliação 
clínica para obter o ASO; após a coleta, a servidora deverá entregar o 
material no laboratório e o resultado deverá ser apresentado na avalia-
ção clínica para a emissão do ASO.

As guias serão emitidas quando você 
optar por participar. Serão impressas 
todas juntas de uma vez, em uma 
folha só. Você deverá destacá-las e 
utilizá-las separadamente.

Como será feito o agendamento dos exames?11

Quando da sua utilização, 
você deverá assinar por 
extenso no verso da 
guia e anotar a data de 
utilização do serviço que 
está discriminado na guia.
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• agendamento de consulta oftalmológica para servidores(as) com 45 
anos ou mais - o relatório proveniente desta avaliação deverá ser apre-
sentado na avaliação clínica dos(as) servidores(as) de 45 anos ou mais 
para obter o ASO;

• agendamento de mamografia para servidoras com 50 anos ou mais - o 
laudo e as imagens da mamografia deverão ser apresentados na avalia-
ção clínica das servidoras de 50 anos ou mais  para a emissão do ASO. 

Casos omissos deverão se reportar diretamente ao GT Exames Periódi-
cos no SIASS IF Goiano/IFG (62) 3605-3677 ou pelos e-mails:
promocao.siass@ifg.edu.br ou promocao.siass@ifgoiano.edu.br

As guias podem ser utilizadas apenas uma vez! 
Procure tirar suas dúvidas quando estiver com os 
profissionais nas avaliações que forem determinadas 
para você! É vedada a reutilização das guias!ATENÇÃO

As guias para o agendamento dos exames serão geradas após a confir-
mação de participação nos Exames Periódicos, no SOUGOV. Na primei-
ra lista constam os exames a serem realizados e as guias, e na segunda 
lista estão as empresas credenciadas, seus respectivos telefones para 
agendamento e endereços para coleta ou realização dos exames. 

Caso o(a) servidor(a) queira realizar os exames utilizando o seu plano 
de saúde, isso será possível, porém o(a) servidor(a) deverá arcar com 

Onde se encontram os dados necessários 
para os agendamentos?

12
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Os exames poderão ser feitos durante o horário de trabalho?14

Sim. De acordo com o artigo n. 6º da Portaria n. 4/09 “As providências 
para a realização dos exames periódicos considerarão o art. 1º desta 
Portaria e serão adotados no horário de expediente, sem qualquer ônus 
ou necessidade de compensação de horários por parte dos servidores, 
cabendo à contratada ou à conveniada organizar a rede de serviços de 
saúde para realizar os exames clínicos e laboratoriais, no local mais 
próximo ao trabalho do servidor ou empregado público anistiado”.

Exames Validade dos resultados

Análise laboratorial 3 meses

Exame preventivo (papanicolau) 1 ano

Mamografia 1 ano

Exame oftalmológico 1 ano

PSA 1 ano

Validade dos resultados de exames (Quadro 02):13

estes custos. É importante que o(a) servidor(a) esteja atento(a) para que 
todos os exames solicitados tenham sido feitos com a mesma técnica 
requerida (apresentados na tabela 01 desta cartilha) e estejam dentro do 
período de validade, conforme tabela a seguir.
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Quem está autorizado a receber o resultado dos exames?15

As informações de saúde do(a) servidor(a) são de caráter sigiloso e só 
poderão ser acessadas pelo(a) próprio(a) servidor(a) e o(a) médico(a) res-
ponsável pela avaliação clínica dos exames realizados. 

Os dados dos exames serão armazenados em prontuário eletrônico e as 
informações coletivas poderão ser utilizadas para definir o perfil epide-
miológico dos(as) servidores(as), o que permitirá melhoria nos ambien-
tes de trabalho e ações de promoção da saúde dos(as) servidores(as).

Em caso de afastamento, como proceder?16

Segundo a Portaria n. 4/09, Art. 8: “Quando o afastamento ocorrer por 
motivos de férias ou nas demais licenças e afastamentos, no prazo de 
até 90 dias, os servidores e empregados públicos anistiados serão con-
vocados no primeiro dia útil após o seu retorno para a realização dos 
exames periódicos, e nas demais hipóteses em que as respectivas licen-
ças e afastamentos ocorrerem por período superior a 90 dias, a realiza-
ção dos exames periódicos dar-se-á no ano subsequente.

Quando houver afastamento não considerado como de efetivo exercí-
cio, a Administração Pública Federal fica desobrigada de realizar exa-
mes periódicos nos respectivos servidores.”

Caso a convocação tenha sido feita em momento em que você 
estava ausente por motivo de férias ou outros afastamentos, entre 
em contato com o GT Exames Periódicos no SIASS IF Goiano/IFG 
(62) 3605-3677 ou pelos e-mails:
promocao.siass@ifg.edu.br ou promocao.siass@ifgoiano.edu.br 
para viabilizar a sua participação, desde que dentro do prazo 
estipulado para cada unidade atendida pelo SIASS IF Goiano/IFG.
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Quais os intervalos de tempo para a próxima avaliação dos 
exames periódicos?

17

Os exames médicos periódicos serão realizados conforme os seguintes 
intervalos de tempo:

I – bienal, para os servidores com idade entre dezoito e quarenta e cin-
co anos;

II – anual, para os servidores com idade acima de quarenta e cinco anos;

III – anual ou com intervalos menores, para os servidores expostos a 
riscos que possam implicar o desencadeamento ou agravamento de 
doença ocupacional ou profissional e para os portadores de doenças 
crônicas.” (Art. n. 4º Decreto 6.856/09).

Quais os preparativos para os exames?18

EXAMES LABORATORIAIS

[Glicemia, colesterol total, triglicérides, hemograma, TGO, TGP e creatinina]
Material: Sangue

Instruções: Jejum mínimo de 8 horas e máximo de 12 horas. Não ingerir bebida 
alcoólica nas 72 horas que antecedem o exame. O esforço físico deve ser evita-
do antes da coleta de exames.

EAS
Material: Urina recente

Instruções: Fazer higiene da genitália com água e sabão, secar, desprezar o pri-
meiro jato de urina, coletar em recipiente estéril descartável e encher o tubo 
fornecido. Colher a primeira urina da manhã ou após 4 horas de retenção uriná-
ria. Entregar a amostra no laboratório em até 2 horas depois da coleta. Não rea-
lizar a coleta durante o período menstrual, aguardar dois dias após seu término. 
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SANGUE OCULTO NAS FEZES
Material: Fezes recentes

Instruções: Evitar o uso de laxante e supositórios nos 3 dias que antecedem o 
exame e no dia da coleta. Não colher durante o período menstrual ou quando 
houver hemorroidas ou fissuras sangrantes. Aguardar no mínimo 48 horas após 
o sangramento ter cessado. Entregar o material no laboratório em até 2 horas 
após a coleta.

PSA
Material: Sangue

Instruções: Jejum mínimo de 4 horas. Não ter ejaculado nas últimas 48 horas. 
Não ter feito exercício em bicicleta (ergométrica ou não) ou andado de moto-
cicleta nos últimos 2 dias. Não ter praticado equitação nos últimos 3 dias. Não 
ter usado supositório nos últimos 3 dias. 

Não sido submetido a:
- sondagem uretral ou ao exame de toque retal nos últimos 3 dias; 
- exame de bexiga (cistoscopia) nos últimos 5 dias; 
- ultra-sonografia transretal nos últimos 7 dias;
- colonoscopia ou retossigmoidoscopia nos últimos 15 dias;
- estudo urodinâmico nos últimos 21 dias;
- biópsia nos últimos 30 dias.
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Primeiramente, você receberá de sua Unidade de Gestão de Pes-
soas um e-mail de convocação para realização dos Exames Médi-
cos Periódicos;

Acesse o SOUGOV.BR (aplicativo ou web).

Caso você tenha sido convocado para realização de Exames Médi-
cos Periódicos, ao acessar o SOUGOV.BR aparecerá uma tela (po-
p-up) perguntando se deseja prosseguir com a realização de Exa-
mes Médicos Periódicos. Leia atentamente a mensagem, escolha 
uma das opções e clique em “Salvar”:

(Observação: caso recuse a participação nos Exames 
você terá até 30 dias para reverter sua decisão!)

1

2 link
clicável

https://sougov.economia.gov.br/sougov/
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Caso tenha selecionado “Sim, desejo prosseguir”, a próxima tela 
conterá três etapas:

a)  Etapa 1 - “Visualizar “Exames”

Será apresentado uma lista com todos os exames disponíveis (bá-
sicos, complementares e específicos) a serem realizados e seu res-
pectivo período. Clique em “Avançar”:

3

(Atenção: será necessário a realização de todos os exames 
listados para a conclusão dos Exames Médicos Periódicos).
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b) Etapa 2 - “Local e Aceite”

Leia atentamente a mensagem, selecione a UF e o município para reali-
zação dos exames e, ao final, escolha uma das alternativas: 
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Caso tenha marcado “Aceito realizar exames médicos periódicos”, leia 
atentamente a mensagem e, concordando com o termo de consentimen-
to, selecione “Concordo com o termo”: 



EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS25

Clique em “Salvar” (aparecerá na parte superior uma mensagem de que 
seu aceite foi enviado) e, após, selecione “Avançar”: 
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c) Etapa 3 - “Emitir Guias”

• Clique em “Emitir Guias” para realizar o download e impressão das 
guias médicas que serão apresentadas nas clínicas e laboratórios cons-
tantes na “Lista dos Serviços Credenciados para Execução dos Exames 
Periódicos”:

Nesta etapa, além da emissão de guias, haverá o preenchimento de um 
formulário com perguntas sobre seu histórico ocupacional, antecedentes 
pessoais e familiares, hábitos pessoais e condições atuais de trabalho.
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• Clique em “Formulário Anamnese” para preencher o formulário:

• Preencha, preferencialmente, todos 
os campos do formulário e, caso surja 
alguma dúvida, o médico poderá 
completá-lo no dia da sua avaliação;

• O formulário só estará disponível 
para edição enquanto não for realiza-
da a avaliação clínica.

• As informações deste formulário se-
rão de acesso EXCLUSIVO do médico 
do trabalho credenciado que realizará 
a avaliação clínica, e apenas para 
fins da emissão do Atestado de Saúde 
Ocupacional - ASO.

IMPORTANTE
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Para mais informações sobre o preenchimento do formulário de Anam-
nese, clique aqui.

Após a inserir as informações, selecione “ Finalizar Anamnese”:

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/minha-saude-exames-medicos-periodicos/formulario-anamnese


Caso tenha selecionado:

a) “Não desejo realizar os exames médicos periódicos”: você terá 
o prazo de até 30 dias para reconsiderar sua decisão;

b) “Decidirei depois”: você ainda poderá optar por realizar ou não 
dos Exames Médicos Periódicos durante o período de convocação.

Para alterar sua decisão, dentro dos prazos, acesse o SOUGOV.BR 
e selecione a funcionalidade “Minha Saúde” e, em seguida, “Exame 
periódico”:

4
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